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Território Federal do Amapá 

DE~REIO (P) N9 1306 de l4 de setembro de 1985 

O Gllvernador do Território Federal do Amapá, usando das 
.ltribuiçÕl's que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decrl'to-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. tQ- Desisnar CELSO SALEH , Assessor Especial do G~ 
verno do Território Federal do Amapá para viajar de ~bca -
pá , sede de suas atrib.uicões , até Brasilia-DF., no período 
de ~4 a "6 de setembro do ano em curso, a fim de tratar as 
suntos do tnteresse da Administração amapaense. 

.ut. _9 - RevogaM-se as disposicões em contrário. 

Palácio do Setentrião, em ~capá, ~4 de setembro de 
1985, 979 da República c 4!9 da Criação do Território Fede 
ral do Ampá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador lnterino 

MlNLSTeRIO DO LNTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRJ:To (P) N9 1307 de 14 de setembro de 1985 

O Governador do Território Federal do A1113pa, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oficio número 0368/85-SEGUP , 

RESOL\'E: 

Colocar à disposição da Procuradoria Ge ral-PROG, até 
ulterior dcl iberacão, o servidor JOSt DE ARIMATHeA VERNET 
CAVALC~~I . ocupante do cargo de Delegado de Policia, Códi 
go PC-40 1, Classe "Especia 1", Referência NS-:!5, do QuadrÕ 

Auditor do Governo do Território 
Dr. JOSf: VER!SSUIO TAVARES 

Secretário de Educação c Cullura 
Pro f. J0.\0 BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretn~io de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Sccn•Lãrt.o de Seguranca Públi Cll 

:-õA.D\' RASTOS GENC 

Secretário de Saúde 
~10NIO C~~ElRO JUNIOR 

P,•rmanl!nte do Governo deste Território, lotado na S<'creta
ria d~ Segurançn Pública-SEGUP. 

Palácio do Setentrião, em ~bc.1pá , ~4 dl' setembro de 
1985, 979 da República e 4!9 da Criacão do Território Fed~ 
r.1l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

PREFEITURA MUNIC lPAL DE ~IACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 355/85-PM!-1. 

Dispoc sobre o transporte de carn~ c vísceras do Mata
douro Municipal , disciplina o funcionamento do ~~tadouro e 
dá outras providências . 

O Prefeito Municipal de ~~capá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas per lei; 

CONSIDERANDO que, o Regulamento do ~btadouro estabele
ce as diretrizes gerais para o cx.• rcício do comércio c aba
te de gado no Matadouro, bem com<• o serviço de tr:msport•• de 
distribuição de carne e vísceras; 

CONSIDERANDO que a Administração PÚblica Municipal tem 
o propósito e o duver de coibir as irregularidades e disci 
plinar o funcionamento regular do ~mtadouro e o serviço de 
transporte de distribuição de carne e vísceras do Matadouro 
Municipal para os Nercados c Açougues de Macapã c Sancana; e 

CONSIDERANDO finalmente, o que consta do Processo A•1mi 
nistrativo n9 05260/85-PMI-1, de 01 de agosto de 1985. 

DECRETA: 
Art. 19 - Ficam revogadas as permissões e/ou autoriza

ções outor gadas pela Prefeitura a Marchantes, para trans~or 
te de carne e vísceras do Matadouro Municipal aos ~~rcad<'s 
e Açougues de Macapã e Santana. 

Art. 29- A concessão outorgada à firmaM . ~. AYRES DOS 
SANTOS, decorrente da transferência do Termo de Compro~lsso, 
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firmado com Leopoldo Ferreira dos Santos , vigorará por müÍS 

quatro (04) anos, a contar da publicação deste Decreto, po
dendo ser prorrogada por igual prazo, por conveniência ad
ministrativa ou por interesse das partes. 

Parágrafo Onico - A concessão de que Lrara este artigo. 
poderá ser revogada por ato do poder Executivo Municipal, se 
for comprovado que a Concessionária não atende as condiçÕes 
suficiente de Transporte, atraso nas entHgas, higieue e se
gurança dos veículos , ou ainda por inadimplemento de quais -
quer das cláusulas o condições do Contrato de Concessão n9 
76/81-PHM. 

Arr. 39- Os Marchantes que possuíam permissão e/ou au
torização para trans~orte de carne e vísceras próprias , pode 
rão se habilitar junto à Prefeitura, para obter nova permis7 
são e/ou autorização, no prazo de quinze (15) dias, a contar 
da publicação do presente Decreto, desde que preencham os se 
guintes requis~tos: 

I - Possuir veículos para tmsporte prõprio de carne 
com certificado da propriedade em nome da firma ou pessoa fÍ 
sica. 

li - Os veículos deverão apresentar condições de saúde, 
higiene e segurança, atestados pela Secretaria de Saúde e De 
tran, observado ainda as normas estabelecidas pela Prefeitu~ 
ra. 

Art . 49 - O preço do frete pelo transporte de carne e 
vísceras do Matadouro para os Mercados de Macapã e Santana 
será afixado por Decreto do Executivo Municipal, ouvidos os 
órgãos de classe pertinentes a matéria. 

Art. 59 - Os Marchantes e transportadores que não esti
verem em dia com as obrigações administrativas e tributárias 
com o Município e ainda com o Registro do Comércio, ficarão 
proibidos do exercício de suas atividades até a sua regular! 
zação. 

Art. 69- Fica ratificado em toda sua · plenitude os ter 
mos do Regulallll!.nto do Matadouro' Municipal de Macapá, naqui7 
lo que não contraria o presente Decreto e legislação pcrti -
nente a matéria. 

da Tabela Explicativa da Despesa por órgãos da Administra -
ção ~Jun icipal. 

O Pr efeito Municipal de Macapã. no uso das atribuições 
qu lhe são confer i das por Lei: 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica anulado na importãncia de Cr$ 450.000.000 
(Quatrocentos e Cincoenta MilhÕes de Cruzeiros), os itens 
da dotação do Orçamento AnalÍtico do coerente exercício ,por 
órgão da Administração Nunicipal confot111e discriminação: 

SECRETARIA MUNI C. DE PLANEJ. E DESENV. URBANO - SEMPLADUR. 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1 .. 0.0- Despesas de Custeio 
3.1.2.0- Material de Consumo 
3 . 1.'3.2- Outros Serv. e Encargos 
4.1.2.0- 1.008- Imp.Recup.e Pav. 

do Siste.a Viá-
rio de Macapã e 
Santana. 

100.000.000 
100.000.000 

150 . 000.000 

SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS B VIAÇÃO - SEKOV. 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3. 1.2.0- Material de Consumo 100.000.000 100.000.000 

·---·-··-
Art. 29 - Com os recursos provenientes das anulações 

feita pelo artigo anterior, ficam suplementados a importân
cia de Cr$ 450 . 000.000 (Quatrocentos e Cincoenta MilhÕes de 
Cruzeiros), os itens da dotação do Orçamento Analítico do 
corrente exercício por órgãos da Administração Municipa 1 con 
forme discriminação: -

SECRE1'AJUA MUNIC. DE PLANEJ. E DESENV. URBANO - SEMPI.ADUR. 

4.1. 2.0- 1. 007 . Rcaparelhamento c 
Reequipamento da 
SEMPLADUR 450.000.000 ~~222~22 

Art . 79 - Este Decreto entra em vigor na data de sua ~ Art. 39 - As despesas decorrentes do art. anterior,cor 
blicação, revogadas as disposições em contrário. ~ -rerão por conta · do item II § 39 da Lei n9 4. 320 de 17 de mar 

CUMPRA- S!, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

PALÁCIO 31 DE !-!ARCO, 18 de setembro de 1985. 

JONAS PINHElllO BOltGES 
Prefeito MUnicipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
• 

DECRETO N9 356/85 - P.M.M. 

DispÕe sobre abertura de Crédito Suplementar de itens 

ço. de 1964. 

Art. 49' - Este Decreto entrará en1 vizor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

. . . 

CUMPRÃ.-SE, REG1St~-SE E PUBL1Q~-SE. 

~ALÁCIO 31 DE ~~RÇO , 20 d~ setembro de 1985 . 

JONAS PINHEIRO BORGSS 
l'rl!feito Municipal de Macapá 

ARNOLDO LUIZ DE LIMA REDIG 
Secretário Municipal de Finanças 

.-.--------...... ---DIARIO OFICIAL----------~ 
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Território Federal do Amapá 
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PREFEITURA ~tUNICIPAL DE ~IACAPÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 357/85 - P.~I.M. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das acribuicões 
que lhe são conferidas por l ei , e considerando o que consta 
no Processo n9 05503/85-PMM, datado de 09 de agõsto de 1985, 

DECRETA: 

Art. 19 - APOSENTAR ARQUIMINO DE OLIVEIRA GO~ffiS, ocu
pante do cargo de Artifice Especializado , código ART.ESP. 
023.9, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Viacão, do 
Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura, com base no Are. 
126 , combinado com Art. 127, parágrafo único , inciso I, ali 
nea "C", da Lei n9 133/80-PMM, a partir de 01 de setembro de 
1985. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

CU~~RA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 20 de setembro de 1985. 

JONAS PINHEIRO BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 20 dias do mes de setembro de 1985. 

JOSt MARIA DE L~IA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 242/85-PMM. 

Considera de Utilidade Pública no Municipio de Macapá, 
o Movimento Artistico Popular-MOAP. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19- e considerado de Utilidade PÚblica no Municí 
pio de Macapá, o Movimento Artístico Popular/AP - MOAP com 
sede nesta ~idade , nos termos da Lei n9 97 /79-PMM, de 2°9 de 
maio de 1979. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi_ 
cação , revogadas as disposicões eo contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 20 de se tembro de 1. 985. 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Prefeito Municipal de Macapá 

PROCURADORIA GERAL 

C O N T R A T O N9 094/85 - PROC. 

C(INTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBW1 
O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ E A FIRMA JOSe MAR 
COS ALMEIDA DA SILVA, PARA OS FINS NELE DECI~OOS. -

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato r e 
presentado pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA, 
daqui em diante denominado simples~nte CONTRATANTE e a M. 
S. Máquinas-JOS~ MARCOS AL~ffilDA DA SILVA, com sede em Be
lém, Estado do Pará, sito ã Rua Gaspar Viana n9 1146, nes
te ato representada pelo seu Gerente, Senhor JOSS MARCOS 
AL~ffilDA DA SILVA, brasileiro, casado , mecânico - eletrôni
co, adiant~ denominado simplesmente CONTRATADA , r~solvemde 
comum acordo celebrar o presente cont rato , mediante as cláu 
sulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente 
contrato encontra amparo legal no que Jispõe o item XVII do 
art. 18 do Decreto-lei n9 411, de 08 de jane i r o de 1969, e 
carta convite n9 346/85- CPL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRICAÇ0ES : O objetivo do pre -
sente contrato é o atendimento aos interesses da Adminis -
tração Amapaense, na área da Secretaria ~e Finanças, refe
rente a manutenção mecânico-eletrônica de equipamento NCR, 
composto de 7 (sete) máquinas C- 31. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Pelos serviços prestados durante o período de OI de 
agosto ã 31 de dezembro de 1985, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA a quantia de Cr$:16 .001.020 (Dezesseis MilhÕes 
Hum Mil e Vinte Cruzeiros); ' 

b) Fiscalizar os serviços executados pela CONTRATADA 
através do Departamento de Contabilida'de da Secretaria de 
Financas. 

II - DA CONTRATADA: 

::) Executar os servicos de manutencão prevenLiva e cor 
r etiva, assim discriminados: -

a. 1. Manutenção corre tiva - Atendimento de todos os cha 
mados de emergencia para consertar eventuais defeitos de 
funcionamento dos equipamentos; 

a. 2 . Manutenção preventiva - consiste em 3 (três) vi
sitas para ajustes, limpeza e lubrificação dos equipamen -
tos . Ficando es tabelecido, que se o c~amado para corr~gLr 
eventuais defeitos, coincidir com o período de .vista para 
manutenção esta será feita na mesma ocasião. 

b) A assistência técnica dos equipamentos será feita 
e~clusivamente pela CONTRATADA, excluindo, em qualquer hi
potese , a inter.ferencia de terce iros; 

c) Na vigência do presente contrato, em caso de neces
sidade, a CONTRATADA fica obrigada a substituir e fornecer 
peças mecânicas ou componentes eletrônicos sem quaisquer 
ônus ao CONTRATA."ITE; 

d) Não será de responsabilidade da CONTRATADA os aten 
dimentos dos chamados para efetuar consertos de av'ari as caÜ 
sadas nos equipamentos em decorrência de incêndio varia ~ 
çÕes de corrente elétrica, acidentes maus tratos' água 
roubo ou inter veniência de terceiros'e · será de r;sponsabi 
lidade da CONTRATADA as despesas com o 'deslocament o de tec 
nico, quando necessário. -

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: O valor global do presen 
te contrato importa na quantia de Cr$:16.001.020 ( Dezes~ 
seis Milhões, Hum Mil e Vinte Cruzeiros ) correrá à conta 
do F.P.E., Programa de Trabalho 0307021 2.499 , Natureza da 
Despesa 3.1.3. 2.00, conforme Nota de Empenho n9 6907 emi-
tida em 06 de agosto de 1985. ' 

CLÁUSULA QUl.NTA- DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamentose 
rã efetuado mensalmente , no va lor dP Cr$:3.200.204 ( Três
MilhÕes, Duzentos Mil e Duzentos e Quatro Cruzeiros), me
diante apresentação de fatura pela CONUATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA: O prazo de vigência do 
presente contrato é a partir de 01 de agosto à 31 de dezem 
bro de 1985. -

CLÁUSULA SSTIMA- DA PUBLICAÇÃO : O presente coRtratose 
rã publicado no Diário Ofic ial do Governo des te Territóri~ 
dentro de 20 (vinte) dias contados apartir da data · dc sua 
assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO MODIFICAÇÃO E RESCI -
SÃO: Mediante assentimento das partes contra tantes, o pre
sente contrato poderá ser modificado qu prorrogado median
te Termo Aditivo ou rescindido de pleno direito por ·inadim 
plemenlo de quaisquer de suas c l áusulas e condições por 
motiv~ de conve~iência ~u por mútuo acordo entre a; par -
t~s: tndependente de açao, notificação ou interpelação ju
dtcul. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Circuns 
crição Judiciária de M.ocapã, com exclusão de qualquer ou~ 
tro por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas 
surgidas no cumprimento do presente contr ato. 

E pua validade do que ficou estipulado pelas 
contratantes lavrou-se este contrato em 08 (olto) 
igual teor e forma, para o mesmo fim de direito, 
ça de 02 (duas) testemunhas abaixo fi rmadas . 

Macapã, 09 de setembro d~ 1985. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Contratante 

JOSe MARCOS ALMEIDA DA SILVA 
Contratada 

TESTEMUNHAS:Ber':ardino l·lendes dos Sant os 
Manland Duarte 

partes 
vias de 

na prese~ 

~UISII DE 11\QU\fO E, 
ooCUMEmacAa ttrnsunn · c •• 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

P O R T A R I A NQ 0158/85 - DETRAN-AP. 

EMENTA: DETERMINAR a apreensão da Carteir a Nacional de 
Habilitação n9 0035121 24, Prontuário n9 139099956, Catego
ria "B", expedida por este DETRAN-AP, em nome de Jose FER
REIRA DOS SANTOS e o suspender do direito de dirigir veíc~ 
lo automotor pelo pra~o de 6 (seis) meses , pelas ra~õesque 
especifica: 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES, Dir etor Ge ral do De
partamento de Trânsito dv Território Federal do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 06.07.85, por volta das 20:10 
horas, quando trafegava pela Av. Dos Timbiras, em sua mão 
de direção o Ônibus de placa OA-0050-Ap, referido veículo 
ao ter atingido o cruzamento ortogonal formado pela menci~ 
nada Av. e a Rua Leopoldo Machado, teve sua trajetória re
tilÍ:nea interceptada, colidindo com sua parte anto:rior na 
lateral direita do Volkswagem de placa AA-6464-Ap, q~e tra 
fegava pela supracitada Avenida, sentido oposto do ônibus~ 
ocasião em que o condutor do Sedam efetuou uma conversão a 
esquerda, após o impacto os veículos percorreram respecti
vamente 19 (onibus) e 27 metros (volkswagem). 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de rr:fego n9 400/DPT do dia 06 de julho de 1.985;-

CONDIDERANDO a Folha de Ocorrencia n9 533 do Plantão 
da Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ" do dia 06 
para o dia 07 de julho de 1.985; 

RESOLVE: 

I -DETERMINAR a apreensão, com base nos Artigos 36,I~ 
~iso IV, 187, Inciso - IJI e 199, Inciso XIV, Primeira Pa~ 
te, do Dec. 62.1 27/68 (RCNT) ~elo prazo de 6 (seis) meses 
a contar da data da retenção da CNH n9 003512 124 , Prontuá
rio 139099956, Categoria "B", expedida por este DETRAN-AP, 
em nome de Jose FERREIRA DOS SANTOS, portador da Cédula de 
Identidade n9 102.032/SEGUP/AP. 

li - SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199, Inciso XI~ 
c/c os lf 19 e 29 do Dec. já mencionado, o direito de diri 
gir veículos automotores de qualquer cate~oria do motori~ 
ta JOSt FERREIRA DOS SANTOS, pelo· prazo de 06 (seis) meses 
com a advertência de que se transgredir a presente deter
»inação, terá cassada a CNR nos termos do Artigo 200, Inci 
so I do supracitado diploma legal. 

III - DETERMINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
deste Orgão, a cobrança de multa por infringir os Artigos 
175, Incisos I,II, VII e 181, XVI do Regulamento do Código 
Nacional de Trânsito e que seja feita a devida anotação des 
ta penalidade no prontuário do referido condutor em cumpr~ 
mento ao que dispÕe o Artigo 169 do Regulamento acima men
cionado. 

IV - COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen 
to ao que dispoem os Artigos 30, Inciso li e 169 do Dec~ 
62.127/68 (RCNT). 

V- DE-SE CIENCIA ao infrator , CUMPRA-SE e PUBLIQUE-S& 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO, 
em Macapá-Ap, 13 de agosto de 1.985. 

Bel . FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
DIRETOR GERAL DO DETRAN-AP 

SECRETARIA DE SEGURANeA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0160/85- DETRAN-AP 

EMENTA: DETERMINAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação n~ 003508588, Prontuário n9 139040013, Categ~ 
ria "B", expedida por este DETRAN-AP, em nome de ALVARO LO
BATO DE MELO e o suspender do direito de dirigir veículo au 
tomotor pelo prazo de 06 (SEIS) meses, pelas raz~es que es= 
pecifica : 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES, Diretor Geral do De 

partamento de Trânsito do TerriLório Federal do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc .... 

CONSIDERANDO que no di a 02.07.85, por volta das 18:10 
horas, quando trafegava no sentido Oeste/LESTE, em sua mão 
de direção, no trapiche Major Eliezer Levy, o caminhão de 
placa OF. 1089-Ap, referido veículo ao atingir a distância 
de 200 metros após o início do trajeto, atropelou esbarran
do com sua parte posterior no pedestre ANTONIO ALBERTO DE 
OLIVEIRA, que caminhava no mesmo sentido direcional do ca
minhão Oficial. 

CONSIDERANDO o Exame Pericial de Local de Acidentes de 
Tráfego n9 396/DPT, do dia 02 de julho de 1.985; 

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência n9 522 do Plantão da 
Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ" do dia 02 para 
o dia 03 de julho de 1.985; 

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apreensão, com base nos Artigos 36, In 
ciso IV, 187, Inciso III c 199, Inciso XIV, Primeiraparte~ 
do Dec. 62.127/68 (RCNT) pelo prazo de 06 (SEIS) meses, a 
contar da data da retenção da CNH n9 003508588, Prontuário 
n9 139040013, Categoria "B", expedida por este DETRAN, em 
nome de ALVARO LOBATO DE MELO, portador da Cédula de Identi 
dade n9 20. 103 / AP. 

II- SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199, Inciso XIV, 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec. já mencionado, o direito de diri
gir veículo automotores de qualquer categoria do motorista 
ALVARO LOBATO DE MELO, pelo prazo de 06 (SEIS) meses , com a 
advertencia de que se transgredir a presente determinação , 
terá cassada a CNH nos termos do Artigo 200 , .Inciso • I do 
supracitado diploma legal. 

III - DETERMINAR à Divisão de Registró e Habilitação 
deste Orgão, a cobrança de multa por infringir os Artigos 
175, Incisos I e 181, I do Regulamento do Código Nacional 
de Trânsito e que seja feita a devida anotação desta penali 
dade no prontuário do r efer ido condutor em cumprimento a~ 
que dispÕem o Artigo 169 do Regulamento acima mencionado. 

IV - COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANS dos de -
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen
to ao que dispõem os Artigos 30, Inciso li e 169 do Dec . 
62.127 /68 (RCNT). 

V - DE-SE CIENCIA ao infrator, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO, 
em Macapá-Ap, 13 de agosto de 1.985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA P~BLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0161/85-DETRAN-AP. 

EMENTA: DETERMINAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação n9 003519939, Prontuário n9 150192460-MA, Cate
goria "B" expedida por aquele DETRAN-HA, em nome dr., OZUtAR 
BRAGA MOREIRA e o suspender do dire i to de dirigir veículo 
automotor pelo prazo de 60 (SESSENTA) dias, pelas razões ·que 
especifica: 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES, Diretor ~eral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei, etc ... . 

CONSIDERANDO que no dia 06.07.85 por volta das 20:55 
horas, quando trafegava pela Rua Leopoldo Machado, em sua 
mão de direção o auto de placa AA-8329-GO, referido veículo 
ao ter atingido o cruzamento ortogonal formado pela citada 
via e a Av. Antonio Coelho de Carvalho, via secundária,atro 
pelou a pedestre SONIA GAMA CORREA, que caminhava no acosta 
mento sentido contrário do veículo, ocasião em que o condu= 
tor em apreço afetuou um desvio direcional a direita por 
circunstância que os signatários não podem precisar. 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 427/DPT, datado do dia 06 de julho de 
1. 985; 

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência n9 534 do Plantão da 
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Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ" do dia 06 para 
o dia 07 de julho de 1.985; 

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apreensão , com base nos artigos 
ciso IV, 187, Inciso III e 199 , Inciso XIV, Primeira 
do Dec. 62.127/68 (RCNT) pelo prazo de 60 (SESSENTA) 
a contar da data da retenção da CNH n9 0035 19939-MA, 
tuãrio n9 150192460-HA , Categoria "B", expedida por 
DETRAN-MA, em nome de OZIMAR BRAGA MOREIRA. 

36, I!!_ 
parte, 
dias , 
Pron -
aquele 

II - SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199, Inciso XIV, 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec. já mencionado , o direito de diri
gir veiculo automotor de qualquer categoria do motorista 
OZIMAR BRAGA MOREIRA, pelo prazo de 60 (SESSENTA) dias, com 
a advertência de que se transgredir a presente determinação 
terá cassada a CNH nos termos do Artigo 200, Inciso I do 
supracitado diploma legal. 

III - DETERMINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
deste Orgão, a cobrança de multa por Infringir o Artigo 175 , 
Incisos I e II do Regulamento do Código Nacional de Trânsi
to e que seja feita a devida comunicação desta penalidade 
para o DETRAN daquele Estado, em cumprimento ao que dispÕe o 
Artigo 1~9 do Regulamento acima mencionado. 

IV - COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de -
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen-
to ao que dispõem os Artigo 30, Inciso li e 169 do Dec. 
62.127/68 (RCNT) . 

V - DE-SE Cli!NCIA ao infrator, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO, 
em Macapá-AP, 13 de agosto de 1.985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN - AP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA P0BLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0162/85-DETRAN-AP. 

EMENTA: DETERMINAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação n9 003513490,Prontuário n9 139039589, Categoria 
"A3B" , expedida por este D.ETRAN em nome de SEBASTIÃO DOSO
CORRO AMANAJÁS AMORAS e o suspender do direito de dirigir 
veiculo automotor pelo prazo de 180 (CENTO E OITENTA) dias, 
pelas razões que especif i ca : 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES, Diretor Geral do De 
partamcnto de Trânsito do Território Federal do Amapá, nÕ 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc •.. 

CONSIDERANDO que no dia 13.07.85, por volta das 6:20 
horas, quando trafegava pela Av. Raimundo Alvares da Costa, 
sentido Oeste/Leste, em sua mão de direção, via preferen -
cial e dê mão-dupla, o FORD/JEEP de placa CA-0027-AP, refe 
rido veiculo ao ter adentrado no cruzamento ortogonal formã 
do pela citada Av. com a Rua São José, foi colidido em suã 
parte anterior e posterior pela parte anterior ângulo es -
querdo e parte mediana posterior do chcvette de Pl aca TX -
0104-AP, que em sentido Sul/Nor t e trafegava na Rua São José. 
Havendo o condutor deste desrespeitado o si nal de " PARADA 
OBRIGATORIA" "PARE" e ingressado em via pereferencial, oca
sionando desta maneira o acidente. 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 413/DPT/85 datado do dia 13 de julho le 
1.985; 

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência n9 547 do Plantão da 
Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ" do dia 12 pa
ra 13 de julho de 1.985; 

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apreensão , com base nos Artigos 36, In 
ciso IV, 187, Inciso III e 199, Inciso XIV, Primeira Parte: 
do Dec. 62.127/68 (RCNT) pelo prazo de 180 (CENTO E OITENTA) 
dias, a contar da data da retenção da CNH n9 003513490,Pron 
tuário n9 139039589, Categoria "A3B", expedida por este 
DETRAN em nome de SEBASTIÃO DO SOCORRO AMANAJÁS AMORAS, por 
tador da Cédula de Identidade n9 86.402-Ap. -

11- SUSPENDER, com respal do no Artigo 199, Inciso XIV, 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec. já mencion.ado, o di reito de diri-

gir veiculo automotor de qualquer categoria do motorista SE
BASTIÃO DO SOCORRO AMANAJÁS AMORAS, pelo prazo de 180 (CEN
TO E OITENTA) dias, com a advertência de que se transgre -· 
dir a presente determinação, terá cassada a CNH nos terwoa 
do Artigo 200 , Inciso I do supracitado diploma legal. 

III - DETERMINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
deste Orgão, a cobrança de multa por infringir oa Artigos 
175, Incisos I, VII, VIII l etra "c" e 181, Inciso IV do Re
gulamento do Código Nacional de Trânsito e que seja feita a 
devida anotação desta penalidade no prontuário do referido 
condutor em cumprimento ao que dispõe·o Artigo 169 do Regu
lamento acima mencionado. 

IV - COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de -
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen
to ao que dispõem os Artigos 300, Inciso II e 169 do Des. 
62.127/68 (RCNT). 

V - DI!-SE CII!NCIA ao infrator, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRlNSITO, 
em Macapá.-Ap, 14 de agosto de 1. 985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN - AP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0165/85-DETRAN-AP. 

EMENTA: DETERMINAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habili tação nQ 003500905, Prontuário n9 139009000, Catego
ria "B", expedida por este DETRAN-AP, em nome de ADRIHAURO 
DA SILVA GEHAQUE e o suspender do direito de dirigir veícu
lo automotor pelo prazo de 06 (SEIS) meses, pelas razões que 
especifica: 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc •. • 

CONSIDERANDO que no dia 06.07.85, por volta das 18:45 
horas, quando trafegava pela Av. FAB, em sua mão de direção 
o chevette de placa AA-8797-Ap, referido veículo ao ter at in 
gido o trecho compreendido entre as Ruas Dr. Marcelo Cândiã· 
e Paraná , atropelou por trlz o pedestre RAIMUNDO DAS NEVES 
MACIEL PENA; que cam1nhava a sua frente, fora da pista aa -
fa'ltica, ocasião em que o condutor do chevette em apreço 
efetuou um desvio direcional ã direita por cir cunstância 
que os signatários não podem preciaar. 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aai 
dentes de Tr áfego n9 428/DPT, do dia 06 de julho de 1.985;-

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrencia n9 532 do Plantão da 
Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ", do dia 06 pa
ra o dia 07 de julho de 1.985; 

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apreensão, com baae nos Arti&os 36, In 
ciso IV, 187, Inciso III e 199, I nciao XIV, Primeira Parte: 
do Dec . 62. 127/68 (RCNT) pelo prazo de 06 (SEIS) meses, a 
contar da data da retenção da CNH n9 003500905 , Prontuário 
n9 1390099000, Categoria "B", expedida por este DETRAN em 
nome de ADRIMAURO DA SILVA GEMAQUE, pprtador da carteira de 
identidade n9 50.273-Ap. 

II - SUSPE.NDER, com respaldo no Artigo 199, Inciso XIV, 
c/c os §f 19 e 29 do Dec. já mencionado , o direito de diri
gir veículo automotor de qualquer categoria do motorista 
ADRIMAURO DA SILVA GEMAQUE, pelo prazo de 06 (SEIS) meses , 
com a advertência de que se transgredir a presente determi
nação, terá cassada a CNH nos t ermos do Artigo 200, Inciao 
I do supracitado diploma legal . 

III - DETERMINAR à Divisão de Registro c Habilitação 
deste Orgão , a cobrança de l!lnlta por infringir os Artigos 
175, I ncisos I, II, XIV e 181, Inciso XVI do Regulamento do 
Código Nacional de Trânsito e que seja feita a devida anota 
cão desta penalidade no prontuário do referido condutor em 
cumprimento ao que dispõe o Artigo 169 do regulamento acima 
mencionado. 

IV - COMUNICAR ao CONTRAN, DENhiRAN e DÉTRANs doa de -
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen
to ao que dispoem os Artigos 30, Inciso II e 169 do Dec. 
62.127/68 (RCNT). 
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V - D2-SE CitNCIA ao infrator, CUMPRA- SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, 
em Hacapá-Ap, 14 de agosto de 1.985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN - AP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 0166/85-DETRAN-AP. 

EMENTA: DETERMINAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação n9 003502374, Prontuário n9 139022961, Catego
ria "B", expedida por este DETRAN em nome de NILSON CORDEI
RO NATIVIDADE e o suspender do direito de dirigir veículo au 
tomotor pelo prazo de 12 (DOZE) meses, pélas razões que es= 
pecifica: 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, nÕ 
uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei , etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 07.07.85, por volta das 17:30 
horas, quando trafegava pela Rua Major Eliezer Levy, em sua 
~o de direção, desenvolvendo velocidade não permitida para 
o local, o veículo de placa TH-0149-Go, referido veículo ao 
ter atingido o perímetr o compreendido entre as Avs. Marci
lio Dias e Ana Nery, colidiu por traz a ciclista MARIA RUTH 

CORREA MACHADO, que trafegava pela referida artéria no me~ 
mo sentido da Kombi de placa TH-0149-Ap, a qual veio a fale 
cer em consequências das lesões recebidas . 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dente Tráfego n9 401/DPT, do dia 07 de julho de 1. 985; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de Corpo de Delito de Em 
briaguês n9-Q917 /DPT , do dia 07 de julho de 1.985; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de Corpo de Delito n9 
0929/DPT, do dia 10 de julho de 1.985; 

CONS IDERANDO a Folha de Ocorrência n9 537 do Plantão da 
Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ" do dia 07 para 
08 de julho de 1.985; 

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apreensão, com base nos Artigos 36, In 
ciso IV, 187, Inciso III e 199, Inciso XIV, Primeira Parte~ 
do Dcc. 62.127/68 (RCNT) pelo prazo de 12 (DOZE) meses , a 
contar da data da retcnç.ão da CNH n9 003502374, Prontuário 
n9 139022961, Categoria "B" , expedida por este OETRAN em n~ 
me de NILSON CORDEIRO DA NATIVIDADE, portador da c~dula de 
identidade n9 92.025-Ap. 

II- SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199, IncisoXI~ 
c/c os §§ 19 c 29 do Dec . já mencionado, o direito de diri
gir veículo automotores de qualquer do motorista NILSON COR 
DEIRO NATIVIDADE, pelo prazo de 12 (DOZE) meses, coma adver 
tência de que se transgredir a presente determinação , tera 
cassada a CNH nos termos do Artigo 200 , Inciso I do supraci 
tado diploma legal . 

III- DETER~INAR à Divisão de Registro e Habilit ação 
deste Órgão , a cobrança de multa por infringir os Artigos 
175 , Incisos I e II e L81, Incisos III e XVI do Regulamento 
do Código Nacional de Trânsito e que seja feita a devido on~ 
tação desta penalidade no prontuário do referido condutor em 
cumprimento ao que dispõe o Artigo 169 do Regulamento acima 
mencionado. 

IV - COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN c DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen
to ao que dispocm os Artigos 30, lnc iso 11 e 169 do 01:<'. 
62.127/68 (RCNT). 

V - D2-SE CigNCIA ao infrator, CUMPRA-SE c PU6I.fQUF.-SE. 

GABINETE DO DIRETOR CERAL DO DEPARTAMENTO DE T~~SlTO, 
em Macapá-Ap, 14 de agosto de 1.985. 

Bel. FRANCISCO DE ASS IS MENEZES 
Diretor Gera l do DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0167/85-DETRAN-AP. 

E~lliNTA: DETERMINAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação n9 003507867, Prontuário n9 139068309 , Catego
ria "C", expedida por este DETARN-AP, em nome de LUIZ FER
NANDO SOARES DE SOUZA e o susp~nder do direito de dirigir 
veículo automotor pelo prazo de 120 (CENTO E VINTE) dias,p~ 
las razões que especifica: 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso, das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 26 . 07 . 85, por volta das 08:55 
horas , quando trafegava pela Rua Leopoldo ~~chado, o cheve! 
te chevy de placa BA-1022-Ap, referido veículo ao ter atin
gido o c ruzament o ortogonal formado pela citada Rua e a Av. 
Dos Timbiras , colidiu com sua parte anterior ~ngulo esquer
do no angulo esquerdo no angulo anterior direito do chevr~ 
l et D-10 de placa OF.0275-Ap, que trafegava pela mencionada 
Rua, sent ido contrário ao do chevy , ocasião em que o condu
tor da D- 10 efetuou uma conversão a esquerda interceptando 
a trajetÓria retilÍnea do chevy. 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 447 do dia 26 de julho de 1.985; 

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência n9 59 1 do Plantão da 
Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ" do dia 26 para 
27 de julho de 1.985; 

RESOLVE : 

I - DETERMINAR a apreensão, com base nos Artigos 36, I~ 
ciso IV , 187, Inciso III e 199, Inciso XIV, Primeira Parte, 
do Dec. 62 .1 27/68 (RCNT) pelo prazo de 120 (CENTO E VINTE) 
dias, a contar da data da retenção da CNH n9 003507867, Pro~ 
tu á rio n9 139068309, Categoria "C", expedida pores te DETRAN 
em nome de LUIZ FERNANDO SOARES DE SOUZA, portador da c'du
la de identidade n9 63 .365-Ap. 

U - SUSPENDER , com respaldo no Artigo 199, Inciso XIV, 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec. já mencionado, o direito de diri
gir veículo automotor de qualquer categoria do motorista 
LUlZ FERNANDO SOARES DE SOUZA, pelo prazo de 120 (CENTO E 
VINTE) dias, com a advertência de que se transgredir a pre
sente determinação, terá cassada a CNH nos termos do Artigo 
200, Inciso I do supracitado diploma l egal. 

Ili - DETERMINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
deste Orgão, a cobrança de multa por infringir os Artigos 
175 Inciso I, 11 c 181, Inciso VI do Regulamento do Código 
Nacional de Trânsito e que seja feita a devida anotação de~ 
ta penalidade no prontuário do r eferido condutor em cumpri
mento ao que dispõe o Artigo 169 do Regulamento acima men -
cionado. 

IV - CO~UNICAR ao CONTRAN, DENATRAN c DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen
to ao que dispoem os Artigos 30, Inciso li e 169 do nec. 
62.127/68 (RCNT). 

V - DE-SE CigNCIA ao infrator, CUMPRA-SE c PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSlTO, 
em Nacapá-Ap, 16 de agosto. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0168/85- DETRAN-AP. 

l:'lli~TA: DETERMINAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habil itação n9 0035029-68 , Prontuário n9 139028200, Catego 
ria "C", expedida por este DETRAN-AP, em nome de Jose NERY 
CORREA o o suspender do direito de dirigir veícul o automotor p~ 
lo prazo de 1:!0 (cento e vinte) dias, pelas razões que especifica: 

O Bel. FRANC ISCO DE ASSIS MENEZES, Diretor Geral do De 
pa rtomcnLo de Trâns ito do Território Federal do Amapá , nÕ 
uso das atribuiçõe s que lhe são conferidas por Le i, etc ... 
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CONSIDERANDO que no dia 2 1. 03.85 , por volta das 18:30 
horas, quando trafegava pela Rua ~~jor Eliezer Levy, em 
sua mão de direção, via preferencial o veiculo Oficial de 
placa OF. 0525-Ap, referido veiculo ao ter atingido o peri 
metro compreendido entr e as Avs. Nações Uni das e Mãe Lu
zia, derivou-se ã direita por circunstância que os signat! 
rios não podem precisar, atropelando por traz fora da pis
ta asfáltica o pedestre Jose QUARESMA DA SILVA, que caroi -
nhada no mesmo sentido do veiculo. 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 383/DPT, do dia 21 de março de 1985;-

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apreensão, com base nos artigos 36, 
Inciso IV, 187 , Inciso III e 199, Inciso XIV, Primeira Par 
te, do Dec . 62 .1 27/68 (RCNT) pel o Prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da data da retenção da CNH n9 ..... . 
003502968, Prontuário 139028200, Categor ia "C", expedida 
por este DETRAN em nome de Jose NERY CORREA, portador da 
cédula de identidade n9 19. 136-Ap. 

II - SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199 , Inciso XIV 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec. já mencionado, o direito de diri 
gir veiculo automotor de qualquer categoria do motorista 
Jose NERY CORREA, pelo prazo de 120 ( cento e vinte) dias, 
com a advertência de que se transgredir a presente deter~ 
nação, t erá cassada a CNR nos termos do Artigo 200, Inc iso 
I do supracitado diploma legal . 

III - DETERMINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
deste Orgão , a cobrança de multa por inf r igir o Artigo 175 
Inciso I , II e XVI do Regulamento do Código Nacional de 
Trânsito e que seja feita a devida anotação desta penali -
dade no prontuár io do referido condutor em cumprimento ao 
que dispõe o Artigo 169 do Regulamento acima mencionado . 

IV - COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e · DETRANs dos de -
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen 
to ao que dispoemos Artigos 30, Inciso IIe 169 do Dec. 62. 1':'..77 
68 (RCNT). 

V - D2-SE CI2NCIA ao INFRATOR, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TR!NSITO, 
em ~capá , 19 de agosto de 1985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0169 /85-DETRAN-AP . 

EMENTA: DETERMINAR a apreensão da Carteirõ Nac ional de 
HabilitaÇão n9 0035025-71, Prontuário n9 13SO J.4662, Cate
goria "B", expedida por es t e DETRAN, em nome de JO!O BATI~ 
TA NETO e o suspender de dirigir veiculo aut ·motor pelo 
prazo de 08 (oito) meses, pelas razões que especifica: 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES, Diretor C~ral do 
Departamento de Trânsito do, Território Federal do Amapá , 
no uso das a tribuições que lhe são conferidas por lei,e t c. 

CONSIDRRANDO que no dia 23.06.85, por volta das 00:35 
horas , quanco trafegava pela Rua Pe. Júlio ~ria Lombaerd, 
em sua mãe de direção, o veiculo de placa AX-1510-Pa, ref~ 
rido veícu lo ao ter atingido o trecho formado pela citada 
Rua e Avs. Manoel Eudóxio Pereir a e Prof . Tostes, colidiu 
com sua parte anterior, com a parte posterior da bicicleta 
que trafegava sobre a pis t a asfáltica com excesso de pass~ 
geiro. 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 369/DPT, do dia 23 de junho de 1985 .-

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apreensão , com base nos Artigos 36, 
Inciso IV, 187, Inciso III e 199, Inciso XIV, Primei r a Pa~ 
te, do Dec. 62 . 127/68 (RCNT) pelo prazo de 08 (oit o) meses 
a contar da data da retenção da CNH n9 003502571, Prontuá
rio n9 139024662 , Categoria "B" , expedida por este DETRAN, 
em nome de JOÃO BATISTA NETO, portador da cédula de ident i 
dade n9 71.226-Ap . 

li - SUSPENDER , com respaldo no Artigo 199, Inciso XIV, 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec . já mencionado, o direito de di ri 
eir veículo automotor de qualquer categoria do motoris t a 
JOÃO BATISTA NETO , pelo prazo de 08 (oi to) meses , com a ad 
v~rtência de que se transgredir a presente determinação1 te 
ra cassada a CNR nos termos do Art igo 200 , Inciso I do su= 
pracitado diploma legal. 

III - DETERMINAR à Divisão de Regi str o e Habilitação 
deste Orgão, a cobrança d.e .multa por in!rigir o Artigo 175, 
Inciso I do Regulamento do Código Nacional de Trânsi t o e 
que sej a feita a devida anotação desta penalidade no pron
tuário do referido condutor em cumprimento ao que dispÕe o 
Artigo 169 do Regulamento acima mencionado. 

IV - COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen 
to ao que dispÕem os Artigos 30, Inciso II e 169 do Dec ~ 
62. 127/68 (RCNT). 

V- D2-SE CI2NCIA ao infrator, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRlNSITO, em Ma 
capá-Ap, 20 de agosto de 1985 . 

Bel . FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANCA PlfBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

PORTARIA N9 0170/85-DETRAN-AP. 

EMENTA: DETERMINAR a .apreensão da Carteira Nacional 
de Habilitação n9 003508782, Prontuário n9 139036350 , Cate 
goria "B", expedida por e ste DETRAN, em nome de FRANCISCÕ 
SOARES FILHO e o suspender do direito de dirigir veículo 
automotor pelo prazo de 06 (seis) meses, pelas razões que 
especifica: 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES, Diretor Geral do 
Departamento de Trânsito do Território Federal do Amapá 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei 
etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 26.05 . 85, por volta daa 08:00 
horas , quando trafegava pela Rua Jovino Dinoá, em aua mão 
de direção a motocic leta de placa GA-761-AP, referido veí
culo ao aproximar do entrocameot o ortogonal f ormado pela 
citada Rua e Av. Tupi,ninquina atingiu o eixo da via em que.! 
tão em sua mão de direção, e ao efetuar \Da coaveraão à &li 
querda , foi colidido por traz pela Braa{l ia de placa O~ 
2148-AP, o qual tentava ultrapassar em lugar inadequado , 
em ato contínuo conjuntamente desgovernado& oa veículos pe~ 
correram 29 metros de diatincia, onde experimentaram seus 
repousos finais à margem esquerda da citada Rua : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de LOcal de Aci 
dentes de Tráfegq n9 309/DPT, do dia 26 de maio de 1.985;-

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de Corpo de Delito de 
Embriaguêz n9 598/DPT , do dia 26 de maio de 1.985; 

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apreensão, com .base nos Artigos 36 , 
Inciso IV, 187, Inciso III e 199, Inciso XIV, Prime:i.ra Par
t e , do Dec. 62.127/68 (RCNT) pelo prazo de 06 (sei s)meses, 
a contar da data da retenção da CNR n9 003508782, Prontuá
rio n9 1390863SÓ, Categoriá "B" , expedida por esta, DETRAN, em 
nome de FRANCISCO SOARES FILHO, portador da cédula de ide~ 
tidade n9 24 .727-AP. 

li - SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199, Inciso XIV, 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec . já mencionado, o direito de diri 
gir veiculo~~ automotor de qualquer categoria do motoristã 
FRANCISCO SOARES FILHO , pelo prazo de 06 (seis) meses , com 
a advertência de que s e transgredi r a presen(e determina -
ção, terá cassada a CNH nos termos do Artigo 200 Inciso I 
do supracitado diploma legal. 

lii - DETERMINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
deste 6rgão, a cobrança de multa por infrin,gir os Artigos 
175 , Inciso I, III, VII e 181, IHcisos III e XVI do Código 
Nacional de Trânsito e que seja feita a devfda anotação dee 
ta penalidade no prontuário do r efer.ido condutor em cumpri 
mento ao que dispõe o Artigo 169 do Regulamento acima men
cionado . 
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IV - COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen 
to ao que dispÕem os Artigos 30, Inciso tl c 169 do Dec~ 
62 .1 27/68 (RCNT) . 

V - DE-SE CIENCIA ao inf rator, CU}~RA-SE e PUBLIQUE -
SE . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAHENTO DE TRÃNSITC, 
em Macapá-AP, 20 de Agosto de 1.985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0 172/85-DETRAN-AP. 

EMENTA: DETERMINAR a apreensão da Car teira Naciondl de 
Habilitação n9 003502663, Prontuário n9 139025502 , Ca t ego
ria "AJD" , expedida por e ste DETRAN , em nome , de WAL TER PI
NHEIRO DA SILVA e o suspender do direito de dirigir veicu
lo automotor pelo prazo de 12 (doze) meses , pelas razões 
que especifica: 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe são confer idas por Lei,etc .•• 

CONSIDERANDO que no dia 11.08.85, por volta das 03:05 
horas, quando trafegava pelo Ramal da Rod. 156, que liga a 
cidade de Maca pá à localidade de Curiaú, em sua mão de di r e 
ção, sentido Oeste/Leste , trafegava o chevette/Maraj ó de 
placa DA-2275-AP, referido veículo ao ter at i ngido o trecho 
compreendido denominado Curiaú de Dentro e Curiaú de Fora, 
mais precisamente no quilÔmetro ( 11 ) onze do referido P~
mal, foi colidido violentamente em sua parte anterior angu 
lo esquerdo, pela parte anterior angulo esquerdo do cami ~ 
nhão Ford F. 13000 de placa NA-0583-AP, que trafegava em sen 
tido contrário ocasião em que o condutor deste atingiu suã 
contra-mão de direção, por circunstâncias que os signatá -
rios não podem precisar, indo desta forma col idi r com o 
cheve tte, após o acidente o condutor evadiu-se do l ocal . 

CONSIDERANDO o Laudo Peric ial de Local de Acidentes de 
Tráfego n9 488/DPT, do dia 11 de agosto de 1. 985; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de Corpo de Delito n9 
1105/DPT, do dia 11 de agosto de 1. 985; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de Corpo de Delito n9 
1152/DPT, do dia 11 de agos to de 1.985; 

CONSIDERANDO a folha de Ocorrência n9 642 do Plantão de 
Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ" do dia 10 pa
ra 11 de agosto de 1.985; 

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apreensão , com base nos Artigos 36 , 
Inciso IV, 187, Inciso III e 199, Inciso XIV, Primeira Par 
te, do Dec. 62. 127/68 (RCNT) pelo prazo de 12 (doze)meses
a contar da data da retencão da CNH ÕQ 00350l663, Prontuá~ 
rio n9 139025502 Categoria "A 3 D", expedida por es t e DETRAN
AP, em nome de I~ALTER PINHEIRO DA SILVA, portador da car
teira de identidade n9 64.870-AP. 

II - SUSPENDER , com respaldo no artigo 199, Inciso XIV, 
c/c os §§ 19 e Z9 do Dec. já mencionado, o direito de diri 
gir veicu lo automotor de qualquer categoria do motoristã 
WALTER PINHE!RO.DA SILVA, pelo prazo de 1~ (doze) meses , 
com a advertencLa de que se transgredir a pr esente determi 
nacão, terá cassada a CNH nos termos do Artigo 100 , I ncisÕ 
I do supracitado d iploma legal. 

t~I : DETERMINAR à Divisão de Registr o e Hab i litação des 
te Orgao, a cobrança de multa por infringir os Artigos 17S 
I nciso I , II, XVI, XXIII letra "f " e 181, I nc iso Xvt do R: 
gulamento do Código Nacional de Trânsito e que seja feitã 
a devida anotacão desta penalidade no prontuário do referi 
do condutor em cumprimento ao que dispÕe o Artigo 169 do Re 
gulamento acima mencionado. 

IV - COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen 
to ao que di spÕPm os Artigos 30 , Inciso I I e 169 do Dec~ 
62. 1:7/68 (RCNT). 

; . 
.. f~ . . . 

V - D~-SE CieNCIA ao infrator , CUMPRA-SE e PUBLIQUE-St. 

GABit~TE DO DIRETOR CERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, 
em Macapá-Ap , 29 de agosto de 1.985. 

Bel . FRANCISCO DE ASSIS ME~EZES 
Diretor Gera l do DE~~-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PtlBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 0173/85-DETRAN-AP. 

EMENTA: DETERMINAR a ap reensão da Carteira Nacional de 
Habilitação n9 003511713 , Prontuário n9 139060820, Catego
ria "B", expedida por este DETRAN-Al', em nome de RAIMUNDO 
CORDEIRO VALENTE e o suspender do direito de dirigir veícu
lo automotor pelo prazo de 03 (TR[S) meses, pelas razões que 
especifica: 

O Bel . FRANCISCO DE ASSIS MENEZES , Di r e t or Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, nÕ 
uso das atr ibuicões que lhe são conferidas por Lei, etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 29.05 .85 , por volta das 12:00 
horas, quando trafegava pela Rua Jovino Dinoá a bicicleta , 
referido veículo ao atingir o ci tado c ruzamento , foi colidi 
do pela camioneta de placa AJ-4533-Pa, que traf~gava no sen 
tido Oeste/Leste, em sua mão- de-direcão na Av . FAB e , após 
ter colidido com a bicicleta , foi colidido pelo Ford de Pla 
ca DA-2818-Ap, que vinha na Rua Jovino Dinoá, sentiJo Sul 7 
Norte, em sua mão de direção 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local ~e Aci 
dentes de Tráfego n9 409/DPT, do dia 29 de maio de 1.985 ; -

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência n9 424 do Plantão da 
Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ" do dia 29 para 
o dia 30 de maio de 1.985; 

RESOLVE: 

t - DETERMINAR a apreensão, com base nos Artigos 36, In 
ciso IV, 187, I nciso Itl e 199 , Inciso XIV, Primeira Par~ 
t e do Dec. 62.127/68 (RCNT) pelo prazo de 03 (TR2S) meses 
a ~ontar da data da r etenção da cmt n9 003511713 , Prontuá
rio n9 139060820 Categoria "B"m expedida por este DETRAN em 
nome de RAIMUNDO CORDEIRO VAL~~E, portador da cédula de 
identidade n9 86 .069-Ap. 

II - SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199, Inciso XIV, 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec. já mencionado, o direito de diri 
gir veiculo automotor de qualquer categoria do motorista 
RAIMUNDO CORDEIRO VALENTE, pelo prazo de 03 (TRES) meses , 
com a advertência de que se transgredir a presente determi 
nacão, terá cassada a CNH nos termos do Artigo 200, I nciso 
I do supracitado diploma legal. 

lil - DETERMINAR, à Divisão de Registro e Habilitacão 
deste Or gáo, a cobrança de multas por infringir os Artigos 
175, Incisos I, VII e 181, Inciso IV do Regulamento do Có
digo Nacional de Trânsito e que seja feita a devida anota
ção dcsla penalidade no prontuário do referido condut or em 
cumprimento ao que dispõe o Artigo 169 do Regulamento aci
ma mencionado . 

IV - COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Ter r itórios em cumprimen 
to ao que dispoem os Artigos 30 , Inciso 11 e 169 do Dec~ 
62.1 27/68 (RCNT). 

V - De-sE CIENCIA ao infrator, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR CERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO , 
em ~capá, 16 de julho de 1.985; 

Bel. F~~CISCO DE ASSIS ~ffiNEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP. 
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PROCURADORIA GERAL 

TE~~O DE RESCI SÃO DO CONVENIO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, 
REPRESENTADA PELO MINISTll.RIO DA SAODE, ATRAVll.S DA l>ELEGA -
C!A FEDERAL DE SAODE NO ~~Á E O TBRRITORIO FEDERAL DO 
~~Á, CONSOANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

Pelo presente t ermo , de um lado, a União aqui repre -
sentada pe lo Ministério da Saúde, através da Delegacia Fe
deral de Saúde no Amapá, tepresentada esta, a seu turno , 
por seu titular, Dr . JOSll. BESERRA PEDROSA, doravante deno
minada simplesmente DELEGACIA, e , de outro lado , o Territó 
rio Federal do Amapá , representado por seu Governador Dr-:
JORGE NOVA DA COSTA, a seguir denominado apenas TERRITORIO 
resolvem celebrar o presente Termo da Rescisão de Convênio 
consoante as c láusulas e condioões seguintes: 

• CLÁUSULA PRIME~: As partes ruohCIIl r!acindir por 
mutuo acordo o Converu.o , relativo a cooperaçao associativa 
da DELEGACIA e do TERRITÓRIO, com viata ao transporte da& 
autoridades sanitárias às visitas po.~:twírias e a outros des 
locamentos de pessoal de que necessitarem essas autorida ~ 
des, na embarcação t ipo lancha, denoadnad& "PIRAJÁ DA SIL
VA", de propriedade da DELEGACIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O TERRITÓRIO entrega a DELEGACIA a 
lancha "PIRAJÁ DA SILVA", em bom estado de conservaçào,bem 
como livre de qualquer r esponsabilidade de contrato empre
gatício e pagamento de obrigações trabalhis t as e previden
ciárias, do pessoal usado pelo TERRITORIO. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Rescisão do Convênio, será a paE 
tir do dia 16 de setembro de 1985. 

CLÁUSULA QUARTA: A publicação da. presente Rescisão,no 
Diário Oficial do Governo deste Território, deverá ser fei 
ta no prazo de 10 (dez) dias a partir de sua assinatura. 

E, por ass im estarem de acordo, assinam o presente Termo de 
Rescisão , em oito (08) vias de igual teor e forma, para t~ 
dos os fins de direito, na presença das duas tes temunhas 
abaixo relacionadas. 

Testemuohas: 

Macapã, 11 de setembro de 1985 . 

Dr. JGRCS NOVA DA OOS~& 
Governador" 

Dr . JOSll. BESERRA PEDROSA 
Delegado FED. de Saúde 110 Amapá 

Bernardino ~endes dos Santos 
Jll!I!Í vel 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

COMARCA DE MAZAGÃO - AP 

CARTÓRIO DE REGISTRO CtVlL 

PROC~~S DE CASAM~NTO 

ú Oficial do Registro Civi l deNascimentos,Casamentos 
c Obiros da Com.~ rt a de Maza~ão , Território Federal do Ama
pá, Repúbl'ica Fl'dHativa do Brasi 1, por nomPação leg.ll ,e tc . 

Faz sab••r que pretendem casa r MANOJ::L VAZ MONTEIRO e 
ODALlCE DOS ANJOS VAZ . 

O primeiro é brasileiro, so lt eiro , sold3dor elét rico, 
com 2& anos d~ idade , nascido no dia OB de dezl'mbro de 
1958 , filho de Raimundo Naciel e de Marina Vaz dos Santos, 
residente e domiciliado em Macapã, Capital do Território 
Federal d~ Amapá. 

A segunda é brasileira, soltei ra, do lar, amapaense , 

com. 23 anos de idade, nascida no dia 02 de novembro de 
196 1, filha de Eufrázio Vaz dos Santos e de Orlandina d~s 
Anjos, residente e domiciliada em ~acapá, capital do Terri 
tório do Amapá. 

A contraente , após o casamento, passará a assinar-s~ : 
ODALICE DOS ANJOS VAZ MONTEI RO . O regime ado tado á o de 
Comunhão Parcial de Bens . 

Quem souber de qualquér impedimento legal que os ini
ba do casar u~ com o outro acuse-o na forma da lei. 

E, para que Chegue ao conhecimento de todos, fiz este 
edital que será a!txado no lugar de costume, em cartório , 
e publicado na forma da lei. 

Kara~iOkAp, 26 de junho de 1985. 

JOSS RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Oficial do Registro Civil 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITóRIO FEDERAL DO AMAPA 

f {I CIRCUNSCRIÇÃO - MAOAP! 

EDITAL, COM PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS, PARA CITAÇÃO 
DE ARNALDO RAMOS DA SILVA, NA FORMA ABAIXO : 

O Doutor l>orival Barboza , MM. Juiz de Direito da Pri -
meira Ch:cunscrição J udiciária de Macapã, Capilal do Terri 
tório Federal do Amapá, na forma da lei, etc • •• 

Faz saber aos que o presente EDITAL virem ou dele co
nhecimento tiverem que por este Juízo e Car tór io , sito à 
Av. Amazonas, n9 26, tem andamento uma ação de SEl'ARACAO JU 
DICIAL LITIGIOSA , Processo Cível n9 16. 204./84 em que é (sãcf 
r equerente ( s ) ou exequente (s) tLMA COSTA DA SILVA, brasi 
leira, casada, auxiliar de escritório, residente nesta ci:" 
dade, à Av. Cora de Carvalho, n9 2012 , e cons tando dos au
tos que o (a) réu (tê) se encontra em lugar incerto e não 
sabido, expediu- se o presente EDITAL, com o prazo de SES
SENTA (60) dias. Delerida a cit ação por edital, pelo despa 
cho de fls. 36 de t7 /09/1985, fica, pelo presente CITADÕ 
(A) o (a) Senhor ( Senhora) ARNALDO RAMOS DA SILVA, brasi.:. 
l eiro , casado, opuador de máquinas pesadas, para que com
pareça- à audiência .. d~aignada por este Jl:Jizo no dia 13 de 
de zembro de 1985 , às 13:00 horas, as~im' como, para que no 

"prazo de quinze (15) dias, a contar do dia designado para 
a audiência, apresentar, querendo, a contestação cab!vel 
que tiver e acompanhar os demais ter mos do processo até o 
final da execução. O presente EDITAL s~rã afixado no lugar 
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes 
ta cidade de Hacapá Capital do Território Federal do Amapã 
aos dezenove dias do Mês de setembro do ano de ~il, nove
centos e oitenta c cinco. Eu, Maria Zely Ferreir~ Comes , 
atendente Judiciário , datilografei , Eu, Diretor de Secreta 
r ia da Vara Cível, subscrevo e asstno por de terminação dÕ 
Meritíssin~ Juiz de Direi to. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Dir etor de Secretaria da Varn Cível 

" ASSOCIAÇÃO DOS TAXIS1"AS DO AMAP~ " 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLeiA GERAL 

Picam convocados os srs. A~sociados da Assoc iação dos 
Taxistas do Amapá, "ATA", para uma reunião em assemb l ~ia 
ger a l à r ealizar -se na sede da UBMA , no dia vinte de outu
bro de hum mil novecentos e oitenta e ci nco, iis vinte ho
ras , em primeira chamada e às vinte e trinta horas , em se
gunda chamada , para tratarem os assuntos abaixo: 

a) Escolh3 e e leição da primeira Dire t oria; 

b) O que ocorrer ; 

VALHAR JOSe ALMEIDA 
Presidente da Comissno de O~ganização 
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. ANO · 
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.. . . 1985 

Participaç~, Desenvolvimento e Paz. · ~·· 
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DAJUVENT~DE 
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